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DESPACHO

TIPO / No: ?te 2.\t Ll

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a):

vo
Já fica deferido o prazo do Art. 42 § I ", do Regimento Interno.

Rio Grand.J3 a. fv\na.z.-

Presidente Comissão

DESP,{CHO

Ciente em l)El_
( ) Enviar ao ConsultoÍ Juridico para Parecer quanto: Constitucionalidade, Juridicidade, Técnica
Legislativa e pesquisa de legislaçãojá existente sobre a matéria.( ) Requer parecer tecnico dos prestadores de serviço jurídicos: IGAM e DpM
{, Não enviar ao Consultor Jurídico.

a

"à

fuo Grande, de de 2023

de 2023.



DESPACHO

TIPOÀ{": -ir € ? \ ízt

Na condição de Relator (a):

(rtO presente projeto atende as normas Constitucionais, Iurídicas, Regimentais

e é adequado a Técnica Legislaüva.

( ) O presente projeto NÀO atende as normas Consütucionais, Jurídicas,

Regimentai s e e inadequado a Tecnica Legislativa.

( ) Voto em separado

( ) Vista ao autor

fuo Grande, 97 de O 3 de 2023

)fl4

ator (a)

tf CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE



PROTOCOLO N":
AUTOR: t= ,rc

2 TIPO/N': 2. \al
,.L. NrJ ri-.riaç

Vereador Giovani Moralles

(( Constitucional
(

(
(

(

(

) lnconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a
) Abstenção

tiva

Vereador avâ

fi Constitucionat
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tr
( ) Abstenção

Legislativa

o

Vereador Paulo Roldão

(

(

(

(

(

(

Xf Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a T
) Abstenção

Legislativa

- Presidente

or Fabinho

(

(

(

(
(

(

d) Constitu âl
) Inconstitu nal
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a Técn Legislativa
) Abstenção

bro

e(

(

(
(
(

(

) Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental

e
2.J-(

) lnadequad
) Abstenção

o ica Legislativa

embro

Colocado o Processo em yotação na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua
Àzí Constitr.ionalidade
Ía i I nconstitucionalidade
( ) Antijuridicidade
( )Antiregimentalidade
( ) Inadequação a Técnica Legislativa

à

Câmara Municipa.l, Rio G de dc 2023

H
COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E CIDADANIA

?

cÂuamMuNtctp L
DO RIOGRANDE

Vereadora Regininha



CAMAFIA, MUNICIPAL
DO RlO GEIANDE

N'PROTOCOLO:
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Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da comissão de obras, serviços
Públicos, Infraestrutura, Meio Ambiente, Pesca e Agricultura (COSPIMAPA):

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

(.XAdmissibitidade
( )Nâo-admissibilidade

Câmara Municipa l, No Grande, 4'í de

§d Admissível
( ) Não-ad missivel
( ) Abstençâo

Presidente

ereador Juquin ha

( ) Abstenção

v nte

( ) Admissível
( ) Não.admissível
( ) Abstençâo

Vereador Júlio Lamim

( ) AdmissíYel
( ) Nãeadmissível
( ) AbstençÍlo

Membro

Vereador Rovam
(f,) admissivel
( ) Não.admissivel
( ) Abstenção

Presidente

o de2023.

-i:_"
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COMISSÃO DE OBRÂS. SERVICOS PÚBLICOS. INFRAESTRUTURA. MEIO
AMBIENTE. PESCA E AGRICULTURA

TIPO/N": 7t<- 2,lt Z]

*q

Vereador Nilton Machado

Admissível

\iereadora Repolhinho

Secretário



CÂMAnAMUNICIPAL
DO RIO GRANDE

N' PROTOCOLO: flt r"\ a l
,4TITOR: c- ( . t(J 

^1. < tPA-t

Embasando-se na legislação correlata às atribuições da comissão de orçamento, Finanças e
Controle ExÍerno - coFCE (orçamentária, tributária etc), após apreciar o ieferido projeto, assim
votou cada membro:

O Presidente declarou o votação pela sua:

(x ) Admissibilidade
) Não-admissibilidade(

Municipal. Ri

q

(

(

Presidente

e

ível

uciano Figueiredo - Luka

Abstenç
Não-a
Admi Sfl Admissível

( \ Não-admissível
( ) Abstenção

Vice - Presid

Vereador Sg Rodrigues

(À ) Admissível
( ) Nâo-admissivel
( ) Abstençâo

retário

guelVereado r Veread

(! Admissivel
(' ) Nâo-admissivel
( ) Abstenção

mbro

Fro cope

Vereadora Professora Denise

Ç+- p.r"^* Á.o

sivel hr-.:^ú- À4.,o C-A.''o^'' ^§{ru 
q"

( ) Admissível
( ) Não-admis
( 
K) Abstenção

qw

Presidente

t:
COMISSÃO DE ORCAMENTO. FINANCAS E CONTROLE EXTERNO

TIPoÀ[": 
",é 

2,!,lL)
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Após apreciar o referido projeto, assim votou cada membro da comissão de saúde, Educação,
Assistência Social, Cultura e Turismo (CSEASCT):

O Prtiidente declarou o resultado da votação pela sua:

!/Aamissibilidade
) Não-admissibilidade(

C

$

Vereador Rogério Gomes

{
Admissível
Nâo-admiss

) Abstenção

Vereadora Professora Diacuiara

(

(

(

\ Admissivel
) Nâo-admis
) Abstenção

Vice - Presi te

Vereadora Laurinha

(

(

(

{ ) Admissível
) Nâo-admissível
) Abstenção

Membro

Vereador Lary

\) AdmissÍvet
( ) Não-admissÍvel
( ) Abstenção

Presi

Munici Rio Grande. t5 de

COMISSÃO DE SAÚDE. EDUCACÂO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. CULTURA E TURISMO

?

(

(

(

Vereador

()
()
()

Admissível
Não-admissível
Abstenção

Membro

de 2023


